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Propõe pintura de sinalização no local que
especifica.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Jorge Menegatti/PSC, com assento nesta Casa Legislativa e
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 116 do Regimento
Interno, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente
Indicação para leitura e conhecimento do Plenário e depois despachado
ao Exmo. Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando as
seguintes medidas de interesse público:

1. Que o Poder Executivo, por meio da Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito
- Cettrans, determine a realização de pintura no asfalto para sinalizar devidamente a parada
obrigatória na Rua Citrino, esquina com a Rua Pérola, no Bairro Esmeralda.

É a Indicação. Salade Sessões.
Cascavel, 09 de dezembro de 2013.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivomelhorara sinalizaçãona esquina das Ruas Citrino
e Pérola, considerando que a Rua Pérola é uma das principais vias do Bairro Esmeralda e por
este motivo é muito movimentada.

Na Rua Pérola o movimento é intenso, ocorre que os motoristas não têm respeitado a
sinalização que indica a parada obrigatória na Rua Citrino, assim faz-se necessário que além da
placa "PARE"já existente no local, seja realizada a pintura no asfalto indicando a parada, a fim
de evitar que continue ocorrendo acidentes.

Logo na expectativa de sermos atendidos na proposição, aguardamos resultados
expressivos para a população.
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